
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

InsƟtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Rio Grande

Página 1 | 15

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2025

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  138/2025,  QUE
FAZEM ENTRE  O  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  RIO GRANDE  DO SUL  –
CAMPUS RIO GRANDE E O INSTITUTO SOCIAL SE LIGA.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS
RIO GRANDE, com sede na Rua Engenheiro Alfredo Huch, n° 475, na cidade de Rio Grande/RS, inscrito no
CNPJ sob o nº 10.637.926/0005-70, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Carlos Fernandes Júnior
nomeado Portaria n° 142, de 23 de fevereiro de 2024, publicada no D.O.U de 28 de fevereiro de 2024,
portador  da  Matrícula  Funcional  nº  1034938,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o  INSTITUTO
SOCIAL SE LIGA, inscrito no CNPJ sob o nº 29.846.409/0001-05, sediado na Av. Kennedy, nº 101, Praça dos
Esportes  Mané  Garrincha,  Bairro  Porto  da  Pedra,  na  cidade  de  São  Gonçalo/RJ,  doravante  designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. João Luiz Ribeiro, Presidente, conforme atos consƟtuƟvos,
tendo em vista o que consta no Processo nº 23419.000890/2025-18 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90008/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a  contratação de serviços conơnuos de limpeza, asseio e
conservação, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e insumos diversos para o
Campus Rio Grande do IFRS, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTI
-DADE

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

G1 6

Contratação de empresa 
especializada na prestação de 
serviços de limpeza, asseio e 
conservação, com 
fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos e 
insumos diversos, com 
disponibilização de mão de 
obra em regime de dedicação 
exclusiva, para o IFRS Campus 

24023 Mês 12 60.391,79 * 724.701,48
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Rio Grande.
                                  
Jornada de 44 horas semanais,
de segunda a sábado. 
CBO 5143-20 

* Valor mensal correspondente
a 10 postos de servente de 
limpeza, conforme Planilha de 
Custos e Formação de Preços.

7

Contratação dos serviços de 
Encarregado/Supervisor dos 
serviços de limpeza, com 
disponibilização de mão de 
obra em regime de dedicação 
exclusiva, para o IFRS Campus 
Rio Grande.

Jornada de 44 horas semanais, 
de segunda a sábado.

ENCARREGADO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA - CBO 4101-05

25623 Mês 12 4.910,41 58.924,92

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (R$)  783.626,40

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato pelas
partes, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos arƟgos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permiƟda  a
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza conƟnuada;
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2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.2.3. Seja juntada jusƟficaƟva e moƟvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;  

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não  haja  registro  no  Cadastro  InformaƟvo  de  créditos  não  quitados  do  setor  público
federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjeƟvo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adiƟvo.

2.5. Nas eventuais  prorrogações contratuais,  os  custos  não renováveis  já  pagos ou amorƟzados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO Ɵver sido penalizado nas sanções
de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público,
observadas as abrangências de aplicação.

2.7. Sujeitando-se  o  CONTRATADO  ao  regime  de  incidência  não-cumulaƟva  de  PIS  e  COFINS,  a
comprovação das  alíquotas  médias  efeƟvas  de recolhimento  deverá  ser  feita  no  momento  da
prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes
necessários decorrentes das oscilações dos custos efeƟvos dessas contribuições.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e recebimento  do  objeto  constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

3.2. Fica estabelecido um prazo de 10 dias, antecedente à emissão da ordem de serviço, para que a
Administração verifique possíveis pendências, liberação de áreas e outras providências necessárias
à regularidade do início da execução dos serviços. A ordem de serviço somente será expedida após
a conclusão dessas etapas.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É admiƟda a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
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4.1.1.Prestação de  serviços  de  limpeza  de  caixa  d’água,  conforme descrito  no  Estudo  Técnico
Preliminar.

4.2. As  regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 65.302,20 (sessenta e cinco mil, trezentos e dois reais e
vinte  centavos),  perfazendo  o  valor  total  de  R$  783.626,40  (setecentos  e  oitenta  e  três  mil,
seissentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e  indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esƟmaƟvo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quanƟtaƟvos efeƟvamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à
uƟlização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

7.1. As  regras  acerca  da  repactuação  dos  preços  contratados  são  aquelas  definidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NoƟficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas
ou  irregularidades  verificadas  na  execução  do  objeto  contratual,  fixando  prazo  para  que  seja
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subsƟtuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, cerƟficando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  relaƟva  à  parcela  incontroversa  da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanƟdade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praƟcar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1.indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;

8.1.8.2.fixar  salário inferior  ao  definido  em  lei  ou  em  ato  normaƟvo,  a  ser  pago  pelo
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4.definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5.demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação; e

8.1.8.6.prever exigências que consƟtuam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do CONTRATADO.

8.1.9. CienƟficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emiƟr  decisão sobre  todas as  solicitações e  reclamações relacionadas à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  imperƟnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual período.

8.1.11. Responder  eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.12. NoƟficar  os  emitentes  das  garanƟas  quanto  ao  início  de  processo  administraƟvo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.13. Comunicar  o  CONTRATADO  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
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terceiros  em  decorrência  de  ato  do  CONTRATADO,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Atender às determinações regulares emiƟdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que  ficará
autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garanƟa,  caso  exigida,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

9.1.4. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.1.4.1.prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social;

9.1.4.2.cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União;

9.1.4.3.cerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.4.4.CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.1.4.5.CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.1.5. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais
previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.6. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato  tempesƟvamente,  observada  a  urgência  da  situação,
qualquer  ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.1.7. Paralisar,  por determinação do CONTRATANTE,  qualquer  aƟvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
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9.1.8. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compaƟbilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na  licitação  ou  para  qualificação  na
contratação direta;

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação;

9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência  do cumprimento do
contrato;

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.1.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roƟnas estabelecidos;

9.1.16. Fornecer  todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  em
quanƟdade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.1.17. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  perƟnente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  execuƟvos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descriƟvo  ou
instrumento congênere;

9.1.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relaƟvas à segurança e à
saúde no trabalho;

9.1.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exausƟvas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.1.21. Não permiƟr  a  uƟlização  de qualquer  trabalho do menor  de dezesseis  anos  de  idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
perƟnente;

9.1.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de aƟvidades constantes na Lista de Piores Formas
de Trabalho InfanƟl, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
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9.1.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.1.24. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de
gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garanƟa do convívio familiar
com as necessidades do serviço;

9.1.24.1. Seguir  com  os  procedimentos  administraƟvos  para  a  organização  e  a
previsibilidade das férias dos colaboradores  terceirizados nos contratos de prestação de
serviços  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,  conforme disposto na IN
SEGES/MGI nº 213/2025.

9.1.25. Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para  representá-lo  na
execução do contrato;

9.1.25.1. A  indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou enƟdade, desde que devidamente jusƟficada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da aƟvidade.

9.1.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.27. Prestar  todo  esclarecimento  ou informação  solicitada  pelo  CONTRATANTE  ou por  seus
prepostos,  garanƟndo-lhes o acesso,  a qualquer tempo,  ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relaƟvos à execução do contrato;

9.1.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.29. Assegurar  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de  trabalho  e  instalações  em  condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.1.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coleƟva
(EPC),quando for o caso;

9.1.31. GaranƟr o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relaƟvos à execução do contrato;

9.1.32. Promover a organização técnica e administraƟva dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e  eficientemente,  de  acordo  com os  documentos  e  especificações  que  integram o  Termo  de
Referência, no prazo determinado;

9.1.33. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  da
Administração;

9.1.34. Instruir seus empregados a respeito das aƟvidades a serem desempenhadas, alertando-os a
não  executar  aƟvidades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  o  CONTRATADO  relatar  ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste senƟdo, a fim de evitar desvio de função;
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9.1.35. Vedar a uƟlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos
do arƟgo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.1.36. Disponibilizar  ao  CONTRATANTE  os  empregados  devidamente  uniformizados  e
idenƟficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;

9.1.37. Fornecer  os  uniformes a  serem uƟlizados por  seus  empregados,  conforme disposto no
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.1.38. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber
o vale-transporte;

9.1.39. Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  na  execução  contratual
mediante  depósito  na  conta  bancária  de  Ɵtularidade  do  trabalhador,  em  agência  situada  na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar
a  conferência  do  pagamento  por  parte  do  CONTRATANTE.  Em  caso  de  impossibilidade  de
cumprimento desta disposição,  o CONTRATADO deverá apresentar jusƟficaƟva,  a fim de que a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.1.40. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento  tempesƟvo  e  regular  dessas  obrigações,  até  o  momento  da  regularização,  sem
prejuízo das sanções cabíveis;

9.1.41. Não permiƟr que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços
no turno imediatamente subsequente;

9.1.42. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à subsƟtuição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relaƟvas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.1.43. Instruir  seus  empregados,  no  início  da  execução  contratual,  quanto  à  obtenção  das
informações de seus interesses  junto aos  órgãos  públicos,  relaƟvas  ao contrato  de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.1.44. Viabilizar  o  acesso  de  seus  empregados,  via  internet,  por  meio  de  senha  própria,  aos
sistemas  da  Previdência  Social  e  da  Receita  do  Brasil,  com o  objeƟvo  de  verificar  se  as  suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.1.45. Viabilizar  a  emissão  do  cartão  cidadão  pela  Caixa  Econômica  Federal  para  todos  os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços
ou da admissão do empregado;

9.1.46. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.1.47. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
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9.1.47.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação
de serviços mediante  cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples
Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.
30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar
das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.1.47.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar
cópia  do  oİcio  enviado  à  Receita  Federal  do  Brasil,  com  comprovante  de  entrega  e
recebimento,  comunicando a  assinatura  do  contrato  de  prestação de  serviços  mediante
cessão de mão de obra,  até o  úlƟmo dia  úƟl  do mês subsequente ao da ocorrência  da
situação de vedação.

9.1.48. Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado compaơvel com o
número  de  empregados,  na  forma do  art.  4º-B  da  Lei  nº  6.019/1974,  apresentando,  quando
solicitada, a respecƟva documentação comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO
 

10.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual
em regime de dedicação exclusiva, quando compaơvel com a natureza dos serviços prestados,
será realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de
2024, da Instrução NormaƟva SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que  tenham acesso em razão do certame ou do contrato  administraƟvo que  eventualmente
venha a ser firmado, a parƟr da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obƟdos somente poderão ser uƟlizados para as finalidades que jusƟficaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o comparƟlhamento com terceiros dos dados obƟdos fora das hipóteses permiƟdas em
Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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11.6. É dever  do CONTRATADO orientar  e treinar seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O CONTRATADO deverá exigir  de SUB OPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garanƟr  sua
observância.

11.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável
jusƟficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a parƟr de contratos administraƟvos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manƟdos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garanƟr a reuƟlização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perƟnentes ao tratamento de dados
pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD  por  meio  de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Será exigida a prestação de garanƟa na presente contratação,  conforme regras constantes do
Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As  regras acerca de infrações e sanções administraƟvas referentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será exƟnto quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

14.2. O contrato  poderá  ser  exƟnto antes  do  prazo  nele  fixado,  sem ônus  para  o  CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conƟnuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.3. A exƟnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
noƟficação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse senƟdo com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

14.4. Caso a noƟficação da não-conƟnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exƟnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

14.5. O contrato poderá ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos moƟvos previstos no arƟgo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7. A alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
exƟnção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
adiƟvo para alteração subjeƟva.

14.9. O termo de exƟnção, sempre que possível, será precedido:

14.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.9.3. Das indenizações e multas.

14.10. A exƟnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

14.11. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à exƟnção do contrato por ato
unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.

14.12. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas  condições de habilitação,  sob pena de exƟnção contratual,  quando não
idenƟficar má-fé ou a incapacidade de correção.
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14.13. Quando da exƟnção, o fiscal administraƟvo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em
outra aƟvidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

14.14. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:

14.14.1. a garanƟa contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação
que rege a matéria; e

14.14.2. os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em  valor  proporcional  ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

14.15. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado
no prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emiƟr as guias de recolhimento de
contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o
pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham parƟcipado
da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do
FGTS, deduzindo o respecƟvo valor do pagamento devido ao contratado.

14.16. O CONTRATANTE poderá ainda:

14.16.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garanƟa
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

14.16.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

14.17. O contrato poderá ser exƟnto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
enƟdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou
atue na fiscalização ou na  gestão do contrato,  ou  que deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14.18. O contrato poderá ser exƟnto em caso de alteração da convenção coleƟva de trabalho em que
se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no
enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus
financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
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15.2. O  CONTRATADO  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  adiƟvo,
submeƟdo  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  CONTRATANTE,  salvo  nos  casos  de
jusƟficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiƟvo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposƟla,
dispensada a celebração de termo adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: 26419/158262;

II) Fonte de recursos: 1000000000;

III) Programa de trabalho: 231641;

IV) Elemento de despesa: 339039; 

V) Plano interno: L20RLP0100I; e

VI) Nota de empenho: 2025NE000090.

16.2. A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respecƟva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposƟlamento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecƟvo
síƟo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º,
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. Fica eleito o Foro da JusƟça Federal  em  Rio Grande/RS,  Seção Judiciária de  Rio Grande,  para
dirimir os liơgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Rio Grande, 28 de outubro de 2025.

__________________________________
Carlos Fernandes Júnior

Representante legal do CONTRATANTE

__________________________________
 João Luiz Ribeiro

Representante legal do CONTRATADO
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sistema esse desenvolvido pelo IFRN, para que o IFAM possa utilizá-lo na gestão de
suas rotinas administrativas. Os termos desta cooperação permitem que possa haver,
por parte do IFAM, desenvolvimento de novas funcionalidades e correções de "bugs"
no sistema, desde que os novos códigos sejam compartilhados com o IFRN. VIGÊNCIA:
31/10/2025 a 31/10/2028. PARTÍCIPES: José Arnóbio de Araújo Filho, Reitor do IFRN e
Jaime Cavalcante Alves, Reitor do IFAM. DATA DA ASSINATURA: 31/10/2025.

CAMPUS JOÃO CÂMARA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇO Nº 7/2025-COGPE/DG/JC/RE/IFRN
Espécie: Contrato Professor Substituto nº 7/2025-COGPE/DG/JC/RE/IFRN. Contratante: O
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE -

IFRN, CAMPUS JOÃO CÂMARA. Contratado: MARCOS ALVARENGA OLIVEIRA. Objeto:
Prestação de Serviços na Condição de PROFESSOR SUBSTITUTO. Processo Nº
23134.003086.2025-79. Vigência: 31/10/2025 a 30/04/2026. Retribuição mensal:
Equivalente à remuneração que é paga ao Professor de Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, na Disciplina de SISTEMAS DE INFORMAÇÃO Classe A, nível 1 mais titulação
equivalente, no CAMPUS JOÃO CÂMARA em regime de 40 horas semanais de trabalho -
Data da Assinatura: 30/10/2025 - Assinado por GILMARA FREIRE AZEVEDO - Contratante e
MARCOS ALVARENGA OLIVEIRA - Contratado.

CAMPUS MACAU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO 11/2025 - DG/MC/RE/IFRN.
ESPÉCIE: Termo aditivo ao Contrato 5/2025 - DG/MC/RE/IFRN - Contratante: INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE - IFRN.
Contratado: LUCAS HENRIQUE GOMES DE MEDEIROS. OBJETO: Prorrogação da vigência do
Contrato 5/2025 - DG/MC/RE/IFRN, com início em 29/10/2025 e término em 28/04/2026.
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais. Data de Assinatura: 28/10/2025. Assinado
por JERDMILER GOMES DE PAIVA - Contratante e LUCAS HENRIQUE GOMES DE MEDEIROS
- Contratado.

CAMPUS PARNAMIRIM
EXTRATO DE CONTRATO Nº 296/2025 - UASG 152756

Nº Processo: 23515.001355/2025-88.
Pregão Nº 90003/2025. Contratante: INST. FED. DO RN / CAMPUS PARNAMIRIM.
Contratado: 28.175.158/0001-11 - NFF SERVICOS LTDA. Objeto: Objeto do presente
instrumento é a contratação de serviços contínuos de merendeiro(a), contemplando
fardamento, epis e materiais, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra,.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 03/11/2025 a 02/11/2027. Valor Total: R$
615.456,00. Data de Assinatura: 30/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 338/2025 - UASG 152756

Número do Contrato: 266/2024.
Nº Processo: 23424.002394/2024-31.
Pregão. Nº 90002/2024. Contratante: INST. FED. DO RN / CAMPUS PARNAMIRIM.
Contratado: 29.466.142/0001-20 - WENDELL PABLLO SOARES CAMPELO. Objeto: O presente
termo aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência do contrato de prestação de serviços
nº 266/2024-proad/ifrn, em observância ao parecer referencial n. 00001/2017/pf-
ifrn/pfifrio grande do norte/pgf/agu.. Vigência: 31/10/2025 a 31/10/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 62.125,00. Data de Assinatura: 28/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 28/10/2025).

CAMPUS SANTA CRUZ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 275/2025 - UASG 158372

Nº Processo: 23138.001303/2025-56.
Pregão Nº 90004/2025. Contratante: INST.FED.DO RN/CAMPUS SANTA CRUZ.
Contratado: 13.119.632/0001-10 - MAXIMUS GESTAO DE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA.
Objeto: Serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da academia e
do ginásio poliesportivo do campus santa cruz, abrangendo os custos de mão de obra, de
deslocamentos e de peças de reposição, constituído por uma visita para manutenção
preventiva e quantas visitas para manutenção corretiva forem necessárias para o
campus.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 10/10/2025 a 10/10/2030. Valor Total: R$
16.633,62. Data de Assinatura: 10/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 196/2025 - UASG 158372

Número do Contrato: 275/2022.
Nº Processo: 23138.001489/2022-09.
Contratante: INST.FED.DO RN/CAMPUS SANTA CRUZ. Contratado: 33.065.699/0001-27 -
SEGUROS SURA S.A.. Objeto: O presente termo de apostilamento tem por finalidade
reajustar valores, em estrita obediência a cláusula sexta do contrato 275/2022-proad/ifrn e
ao item 18 do edital do pregão eletrônico 02/2022 - uasg 152756.. Vigência: 21/12/2022
a 21/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 10.512,00. Data de Assinatura:
31/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2025).

CAMPUS CANGUARETAMA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 315/2025 - UASG 154839

Nº Processo: 23421.005234/2025-54.
Dispensa Nº 42/2025. Contratante: CPST FED RN / CAMPUS CANGUARETAMA.
Contratado: 02.852.277/0001-78 - FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN. Objeto: O objeto do presente contrato é a
contratação, em regime de execução de empreitada por preço global, da fundação de
apoio à educação e ao desenvolvimento tecnológico do rio grande do norte - funcern para
o gerenciamento de recursos e execução do projeto nos termos do projeto "educação
escolar indígena e justiça climática: fortalecendo a incidência do fneei na cop30",
financiado por intermédio da secretaria de educação continuada, alfabetização de jovens e
adultos, diversidade e inclusão (secadi/mec), e conforme proposta da funcern, condições e
exigências estabelecidas no plano de trabalho e projeto básico e seus anexos quando
couber..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigência: 30/10/2025 a
26/02/2026. Valor Total: R$ 200.000,00. Data de Assinatura: 30/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2025).

CAMPUS SÃO PAULO DO POTENGI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 276/2025 - UASG 154840

Nº Processo: 23515.001313/2025-47.
Pregão Nº 90006/2025. Contratante: INST FED RN / CAMPUS SAO PAULO DO POTENGI.
Contratado: 19.946.727/0001-94 - DORCAM LTDA. Objeto: O objeto do presente
instrumento é a contratação de serviços comuns de transporte de servidores e discentes
por meio de locação de veículos automotores.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 21/10/2025 a 20/10/2030. Valor Total: R$
1.073.400,00. Data de Assinatura: 21/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2025).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

CAMPUS RESTINGA

EDITAL Nº 38, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Portaria IFRS Nº 141, de 23/02/2024, publicada no DOU de 28/02/2024, torna público o Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, com vistas
à contratação por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

1. DAS VAGAS

. .V AG A S (AC ) .CARGA HORÁRIA SEMANAL .Á R EA - DISCIPLINA .PRÉ-R EQ U I S I T O

. .1 (uma) .40 (quarenta) horas .Geografia .Licenciatura em Geografia

. .1 (uma) .40 (quarenta) horas .Informática .Graduação em Ciências da Computação ou áreas afins
2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1. Período: de 28/10/2025 a 11/11/2025.
2.2. Local: as inscrições serão realizadas por meio eletrônico através do link https://forms.gle/AryMUtxc7g7Tbrfg9.
3. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
3.1. A avaliação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo será realizada através de prova de títulos e prova de desempenho didático.
3.2. O candidato selecionado será contratado por tempo determinado, por um período de até 1 (um) ano, admitida a prorrogação, no interesse da administração, até o prazo

máximo de 2(dois) anos.
3.3. O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de 2(dois) anos, a contar da data de homologação do resultado no Diário Oficial da União.
3.4. O Edital de abertura, contendo todas as informações relativas ao processo seletivo, encontra-se disponível na íntegra no site Oficial do IFRS-CampusRestinga

(www.ifrs.edu.br/restinga).

RUDINEI MULLER

CAMPUS RIO GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 138/2025 - UASG 158262

Nº Processo: 23370.000671/2025-04.
Pregão Nº 90008/2025. Contratante: INST. FED.DE EDUC., CIENC. E TEC.DO RS.
Contratado: 29.846.409/0001-05 - INSTITUTO SOCIAL SE LIGA. Objeto: Contratação de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de
todos os materiais, equipamentos e insumos diversos para o Campus Rio Grande do IFRS, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021, Art. 28, inciso I. Vigência: 28/10/2025 a 28/10/2026. Valor Total: R$ 783.626,40. Data de Assinatura: 28/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2025).
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